
À Prefeitura Municipal de Iguaracy/PE 
Secretaria de Educação e Esportes 

Assunto: Solicitação de Desistência do Contrato nº 028/2025 

Prezados, 

A empresa INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA CAMPINENSE, inscrita no 

CNPJ Nº 08.158.664/0001-95, sediada à Rua Ministro Dilson Funaro, Nº 420, Distrito Industrial do Velame 

I, Campina Grande — PB CEP: 58421-070, por intermédio de seu representante o Sr JOSE ABDIAS FILHO, 

vem, por meio desta, solicitar a desisténcia do Contrato nº 028/2025, firmado com este municipio, tendo 

como objeto o fornecimento de produtos de limpeza e descartaveis. 

A presente solicitagdo se dá em razão de dificuldades operacionais que inviabilizam a continuidade do 
fornecimento nos termos acordados. Entre os principais fatores que motivam esta decisio, destacamos: 

1. Distincia geogrifica: O custo logistico para a entrega parcelada dos produtos compromete 
significativamente a viabilidade econdmica da execugio contratual. 

2. Baixa quantidade de itens vencidos no pregio e inviabilidade financeira da entrega parcelada: O 
nimero reduzido de itens adjudicados à nossa empresa no certame, aliado à forma de entrega parcelada, 
gera custos operacionais que tornam a execução do contrato economicamente inviavel. 

3. Prejuizo financeiro: A manutenção do contrato nessas condigdes implicaria em prejuizos 
consideraveis para nossa empresa, tornando-se financeiramente insustentavel. 

Diante desse cendrio, solicitamos a rescisão amigavel do contrato, conforme previsto no artigo 12.1.2 do 
instrumento contratual e no artigo 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

Ressaltamos que nossa intenção não ¢ prejudicar a administragio publica e, por isso, pedimos a 
compreensdo para que esta desisténcia seja aceita sem a imposição de penalidades à nossa empresa. 
Entretanto, caso a rescisão amigivel não seja possivel e haja risco de sangdes administrativas, informamos 
que, mesmo diante do prejuizo financeiro, cumpriremos com as obrigagdes contratuais estabelecidas. 

Aguardamos um posicionamento oficial sobre a solicitagio e estamos à disposição para quaisquer 
esclarecimentos adicionais. 

Atenciosamente, 

José Abdias Filho 
Indústria e Comércio de Produtos de Limpeza Campinense Ltda 
CNPJ: 08.158.664/0001-95 
E-mail: produtosdelimpezacampinense(@gmail.com 
Telefone: (83) 99954-2095 / (83) 3339-8452 

Industria e Comércio de Produtos de Limpeza Campinense 
Rua Ministro Dilson Funaro, Nº 420 — Distrito Industrial do Velame I, Campina Grande-PB CEP: 58421-070 

CNPJ: 08.158.664/0001-95 
Contatos — Tel: (83) 3339-8452/ 986600-0282/ 99954-2095 

E-mail: produtosdelimpezacampinense@gmail.com 
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Produtos de Limpeza 

Campina Grande, 14 de Março de 2024. 

-RFB, oU=RFI e-CPF AS, ou=ACVALIDRFBVS. ou=AR ONLINE 

José Abdias Filho 

Sócio Administrador 
CPF: 931065804-53 
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